CAMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

COMISSAO DE ADMINISTRACAO E SERVICOS PUBLICOS

REF: O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei 47/2017, de autoria do
Vereador Dr. Wellington Ortopedista que “Torna obrigatério a realizagéo do
teste da linguinha dos recém — nascidos e bebés do Municipio de Contagem e
da outras providéncias”.

PARECER

S

Recebeu esta Comissao de Administracao e Servigos Publicos, o Projeto de
Lei em epigrafe, que " Torna obrigatério a realizagéo do teste da linguinha dos
recém — nascidos e bebés do Municipio de Contagem e da outras
providéncias”.

Preliminarmente o Projeto de Lei obteve manifestacdo da Comissdo de
Legislacéo, Justica e Redagado Final pela sua admisséo; assim, nao havendo
preliminar de inconstitucionalidade, passa-se a analisar o merito da matéria.

A realizagdo do teste da linguinha €& de grande importancia para o
desenvolvimento da crianga, pois através desse exame podera se detectar
eventuais problemas de fala ou problemas na sucgdo que levaria o bebé a ser
desmamado antes do tempo. Quanto mais tarde for detectada a lingua presa,
mais complicada fica a recuperacgéao

Esta Comissdo manifesta-se pela aprovacao do presente Projeto de Lei.

E o0 nosso parecer.

Sala das Comissdes, em 08 de agosto de 2017.
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